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RESOLUÇÃO Nº 21/98 
 
 
 
 

O  CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO, em 

sessão de 06/05/98, tendo em vista o constante no processo n° 

23078.021056/90-75, nos termos do Parecer n° 20/98 da Comissão de 

Diretrizes do Ensino, Pesquisa e Extensão, 

 

 

 

RESOLVE 

 

 

alterar o Artigo 10 da Resolução nº 15/96 (Normas Operacionais de 

Jubilamento e Recusa de Matrícula), que passa a ter a seguinte redação: 

 

“Art. 10 - O Fator de Desperdício de que trata a alínea b) do parágrafo 3º 

do Art. 9º da Resolução nº 38/95 - COCEP, modificado pela Resolução nº 

20/98 - CEPE, valerá para os novos alunos e para aqueles cujo Fator de 

Desperdício fixado é menor que o novo.” 

 

Porto Alegre, 06 de maio de 1998. 

 

 
( o original encontra-se assinado) 

NILTON RODRIGUES PAIM, 

Vice-Reitor no exercício da Reitoria. 


